
 

 

 

IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  

 

 O projecto “Parlamento dos Jovens” é uma iniciativa da Assembleia da República, realizada com a colaboração do Ministério da 

Educação e do Instituto Português da Juventude.  
 

 O PARLAMENTO DOS JOVENS TEM COMO OBJECTIVOS:  
 

 Educar para a cidadania, estimulando o gosto e o interesse dos jovens pela participação cívica e política; 

 Sublinhar a importância da sua contribuição para a resolução de questões que afectam o seu presente e o futuro individual 

e colectivo, fazendo ouvir as suas propostas junto dos órgãos do poder político; 

 Dar a conhecer a Assembleia da República e as regras do debate parlamentar; 

 Promover o debate democrático, o respeito pela diversidade de opiniões e pelas regras de formação das decisões; 

 Proporcionar a experiência de participação em processos eleitorais; 

 Incentivar as capacidades de reflexão, expressão e argumentação na defesa das ideias. 

 

 TEMA EM DEBATE NO ANO LECTIVO 2009/2010: 
 

“EDUCAÇÃO SEXUAL” 

 

 FFAASSEESS  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  AAOO  LLOONNGGOO  DDOO  AANNOO  LLEECCTTIIVVOO     
  

 1ª FASE – NA ESCOLA 
  

 Debate do tema “Educação Sexual” e processo eleitoral, onde se inclui a formação de listas candidatas à eleição 

de deputados (a lista deve conter nome, ano e turma e os candidatos devem ser ordenados por ordem de interesse para a eleição; a 

lista deve ser composta por 10 candidatos; cada lista tem de apresentar no máximo três medidas que correspondam à tomada de 

posição em relação ao tema indicado e a respectiva argumentação; a lista e o respectivo Projecto de Recomendação deve ser 

apresentado junto da Comissão Eleitoral Escolar que irá atribuir letras de identificação às listas em função da respectiva ordem de 

apresentação e supervisionar todo o processo eleitoral). 
 

 Eleição dos deputados à Sessão Escolar para aprovação do Projecto de Recomendação da Escola e eleição dos 

respectivos representantes à Sessão Distrital. 

 

 2ª FASE – NO DISTRITO OU REGIÃO AUTÓNOMA 
 

 Sessões Distritais/Regionais, onde se reúnem os deputados que representam as Escolas de cada distrito, ou Região 

Autónoma, para aprovar as Recomendações a submeter à Sessão Nacional do Parlamento dos Jovens e eleger os 

deputados que representarão o distrito nessa sessão (a realizar entre os dias 1 e 22 de Março de 2010, em Vila 

Real). 
 

 3ª FASE – NA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
 

 Sessão Nacional do Parlamento dos Jovens onde se reúnem os deputados jovens, a nível nacional (24 e 25 de Maio 

de 2010). 
 

 AACCTTIIVVIIDDAADDEESS  AA  DDEESSEENNVVOOLLVVEERR  NNAA  EESSCCOOLLAA  //  CCAALLEENNDDAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  
  

 

ACTIVIDADES 

 

CALENDARIZAÇÃO 

Sessão de Esclarecimento e Debate sobre o tema proposto Durante os meses de Novembro e Dezembro 

Formação de listas e afixação das mesmas na escola  Até dia 11 de Dezembro 

Campanha eleitoral  14 Dezembro a 6 Janeiro 

Período de Reflexão  7 de Janeiro 

Eleições  8 de Janeiro 

Sessão Escolar  13 de Janeiro 
 

Para mais informações consultar: 

o site www.parlamento.pt, os professores responsáveis pelo Projecto ou a Coordenadora do Projecto “Educação 

para a Saúde e Sexualidade” (Ana Luísa Alves) 

 
Os Professores responsáveis pelo Projecto 

___________________________________________ 
(João Carlos Afonso – 2º Ciclo; Lúcia Figueiredo – 3º Ciclo) 
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